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Guararema, 11 de dezembro de 2025. 

OFÍCIO ESPECIAL 50/2025                  

Excelentíssimo senhor, 

                   Nesta oportunidade, solicito a Vossa Excelência 

providências no sentido de ser realizada, com a maior brevidade 

possível, a manutenção da calçada localizada na Rua José Alves 

Pereira Filho, na esquina com a Rua José Manoel do Pinho, área 

Central de Guararema, uma vez que o calçamento se encontra 

danificado, oferecendo riscos aos transeuntes. Foto anexa. 

                A calçada mencionada apresenta desníveis, 

rachaduras e partes soltas, dificultando a circulação de 

pedestres e expondo-os a quedas e acidentes. A situação é 

especialmente preocupante para idosos, crianças, pessoas com 

mobilidade reduzida e usuários de carrinhos de bebê, que podem 

facilmente se desequilibrar devido às irregularidades no piso. 

                Além do risco de acidentes, o estado de 

deterioração compromete a acessibilidade e a utilização segura 

do espaço público, tornando urgente a realização da manutenção 

necessária para restabelecer as condições adequadas de 

circulação e garantir a segurança de todos. 

E, por oportuno, aproveito para externar os meus 

votos de elevada consideração e respeito. 

 

ANDRÉ COSTA DA SILVA 

Vereador 

 

 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE 

PREFEITO MUNICIPAL  

GUARAREMA/SP 
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- Rua José Alves Pereira Filho, na esquina com a Rua José Manoel 

do Pinho, área Central de Guararema.  
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